
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preço para aquisição de peças para manutenção em bombas de recalque
de água do sistema de abastecimento público de Birigui – Secretaria de Meio Ambiente.

a) local de entrega e regras para recebimento

As peças das bombas deverão ser entregues no Departamento de Água e Esgoto,
na Rua Guanabara, nº 256 – Jardim Guanabara, Birigui-SP, CEP: 16.203-030, no prazo de
até  20  (vinte)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  recebimento  da  Autorização  de
Fornecimento, e deverá ser entregue diretamente ao gestor do contrato, ou funcionário por
ele designado.

No ato  da  entrega das  peças das  bombas,  as Notas Fiscais devem conter  as
especificações das peças a serem entregues.

O transporte dos materiais deverá ser feito em veículo adequado, que garanta a
qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

A contratada obrigar-se à a substituir, sem ônus para a contratante, os materiais
entregues avariado ou impróprio ao uso a que se destina. 

b) Especificação da garantia exigida

Garantir que as peças de bombas atendam as exigências contidas em todos os
itens  do  ANEXO I,  e  a  entrega  terá  de  ser  feita  com toda  a  segurança,  de  forma a
preservar a integridade das peças de bombas que serão entregues.

A empresa contratada deverá ofertar garantia de no mínimo 12 meses de cada
objeto entregue.

Obedecer  criteriosamente  as  especificações  das  peças  contidas  no  Anexo  I,
obedecendo a marca das bombas para que as peças fornecidas sejam compatíveis com o
modelo/marca.

Responsabilizar-se pela entrega das peças das bombas conforme estabelecido na
letra “a”, ressaltando que todas as despesas de transporte e descarregamento e outras
necessárias  ao  cumprimento  de  suas  obrigações,  serão  de  responsabilidade  da
contratada.

O  retardamento  na  entrega  das  peças,  não  justificado,  considerar-se-á  como
infração contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO



Essas  peças  são  de  muita  importância  para  nossa  Secretaria,  as  bombas
centrífugas em funcionamento são responsáveis pelo sistema de abastecimento de água
para todo o município de Birigui. Essas bombas necessitam constantemente de reparos e
manutenções,  e  esse processo licitatório  é  para  termos  as  peças  necessárias  para  a
equipe de manutenção de bombas realizarem os trabalhos diariamente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando  que  a  Prefeitura  não  possui  condições  de  fabricar  as  peças
requisitadas, e, ainda que houvesse essa possibilidade, seria de qualidade inferior, não se
vislumbra outra solução senão a aquisição por processo regular de compra.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

As peças deverão ser entregues diretamente ao gestor do contrato, ou funcionário
por ele designado, de forma parcelada de acordo com as solicitações de compra através
das Autorizações de Fornecimento geradas.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

João Luiz Rosseto Ramos – Diretor de Produção e Abastecimento de Água;

Antônio Barbosa Moreira – Chefe Serviço Controle da Qualidade de Água;

Vanda Aparecida de Souza – Recepcionista da Estação Tratamento de Água.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O  objeto  deverá  ser  entregue  nas  quantidades  previstas  na  Autorização  de
Fornecimento, conforme estipulado neste instrumento, e o pagamento ocorrerá no prazo
de  até  30  (trinta)  dias  úteis  após  o  recebimento  do  material  e  a  apresentação  dos
documentos de cobrança, além de eventuais outras exigências constantes do instrumento
convocatório.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Devido  a  relação de peças inerentes  a  cada bomba indicada nos  documentos
enviados, deverá ser por LOTE o julgamento para não comprometer a garantia do produto.
Assim,  necessário um único fornecedor  para cada LOTE diante da indivisibilidade das
peças.


